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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 1145418-52.1998.8.08.0024
 
 
 
Juiz de Direito: Dr. José Borges Teixeira Júnior
 
 
 

Vistos.
 

Trata-se de ação de concordata preventiva ajuizada por "Madeirante Comércio e Indústria Ltda" (CNPJ

28.473.288/0001-30), a qual fo julgada cumprida em 06/12/2016, conforme sentença de fls. 316/317.
 
Na ocasião, a concordatária foi condenada ao pagamento da remuneração do comissário no valor de 5% (cinco por

cento) dos créditos depositados e devidamente atualizados, bem como foi determinada a expedição de alvarás às

instituições bancárias credoras (Banco do Brasil S.A. e banco Itaú S.A.).
 
Os alvarás foram devidamente expedidos.
 
Às fls. 396 este Juízo converteu o presente feito em cumprimento de sentença para o pagamento da remuneração do

síndico, bem como determinou a retificação dos polos.
 
Após a realização de diligências infrutíferas para o pagamento da remuneração do comissário, foi ajuizado incidente de

desconsideração de personalidade jurídica, autuado sob numeração 0020059-74.2019.8.08.0024, o qual ainda resta

pendente de julgamento.
 
Assim: 
 

(i) Cumpram-se as alterações de autuação determinadas às fls. 396;
 
(ii) Torno sem efeito o pronunciamento jurisdicional de id 24704384. Cientifique-se a profissional nomeada. 
 
(ii) Aguarde-se, em escaninho próprio, o desfecho do IDPJ.
 

Diligencie-se.
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